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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 4521/17 

PROCESSO Nº : 262219/15 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

INTERESSADO : ARNILDO RIEGER, LEOMAR ROHDEN 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

REGISTRO DE BAIXA E QUITAÇÃO DE SANÇÕES 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas, efetuamos o registro de Baixa e Quitação da responsabilidade 

pecuniária de ARNILDO RIEGER - CPF nº 034.113.979-34, referente ao item II do 

Acórdão de Parecer Prévio nº 176/2017 - Primeira Câmara de 02/05/2017 (peça 39), 

nos termos das peças processuais nº 49 a 51. 

Encaminhe-se o Processo nº 262219/15 à Diretoria de Protocolo 

para encerramento e arquivo, nos termos do art. 168, VII e ao contido no caput e § 1º do 

art. 398 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, em cumprimento ao Despacho nº 

1678/17-GCNB (peça 50). 

É a informação. 

 

COEX, 25 de julho de 2017. 
 
 

-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: GIL MARIO AGE 

Analista de Controle Contábil 

 

 

De acordo: MARCELO LOPES 

Coordenador de Execuções 


